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palavra o Vereador Anilton da Silva Moura, senhor Presidente gostaria de parabenizar os nobres colegas por essa indicação e gostaria também de incrementar ela se os colegas assim permitir a gente pode colocar aí no titulo e também no texto, uma Lei Federal que nos ampara, não necessitando de fazer estudos. Esse estudo leva um período muito longo tem que vir uma empresa especifica para esse tipo de estudo e pra fazer esse levantamento o Município gasta pra esse técnico vir aqui e eu acredito que nós podemos acrescentar essa Lei que é a Lei de gratificação, do artigo primeiro, paragrafo oitavo da Lei complementar um, sete, três de dois mil e vinte do Governo Bolsonaro. Inclusive essa Lei ela proíbe alguns aumentos, não sei os nobres colegas conhece. Essa Lei ela dificulta, proíbe o aumento do RGA, ela proíbe o aumento da equiparação dos salários dos nobres colaboradores da Prefeitura e se assim permitirem, eu acredito que é de suma importância a gente agregar ao texto de vocês a questão dessa Lei que nos ampara para que a gente possa dar esse aumento a esses funcionários durante três meses, porque se a gente for aguardar esse estudo vai demorar mais de três meses e pode estender ate o final do ano, obrigado Presidente
